
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE F ILHO

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027854-59.2011.815.0011.
Origem : 6ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande. 
Relator : Carlos Eduardo Leite Lisboa – Juiz Convocado.
Apelante : Severino Pereira da Silva.
Advogada : Juliana Dias Montenegro Sales (OAB/PB nº 13.644). 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  USUCAPIÃO.
EXTINÇÃO DO PROCESSO POR ABANDONO
DE  CAUSA.  ALEGAÇÃO  DE  AUSÊNCIA DE
INTIMAÇÃO  PESSOAL.  INTIMAÇÃO
ATRAVÉS  DE  OFICIAL  DE  JUSTIÇA  NO
ENDEREÇO  INFORMADO  NA  EXORDIAL.
NÃO LOCALIZAÇÃO DO AUTOR. MUDANÇA
DE  ENDEREÇO  NÃO  COMUNICADA  NOS
AUTOS.  DEVER  DA  PARTE.
DESPROVIMENTO DO APELO. 

-  Reputa-se  válida  a  intimação  pessoal  do  autor,
através  de  oficial  de  justiça, realizada  no  endereço
informado em sede de inicial, posto que o mesmo não
fora atualizado por sua própria desídia.

- Nos termos do art. 485, inciso III e §1º, do Código
de Processo Civil, se a parte, intimada pessoalmente
para promover os atos e diligências que lhe competir,
não suprir a falta, no prazo de cinco dias, extinguir-
se-á o processo sem resolução do mérito. 

-  Em  tempos  em  que  se  fala  de  índice  de
congestionamento  de  processos,  indicador
administrativo utilizado para a aferir a produtividade
judiciária,  não  se  mostra  razoável  permitir  a
eternização  do  processo,  mormente  quando  é  o
próprio autor quem se mostra desinteressado no feito.
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VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. ACORDA a
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, em sessão ordinária,
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator, unânime.

Trata-se de Apelação Cível interposta por Severino Pereira da
Silva  contra  sentença  (fls.  92)  proferida  pelo  Juízo  da  6ª  Vara  Cível  da
Comarca de Campina Grande que, nos autos da Ação de Usucapião, extinguiu
o feito  sem resolução de mérito,  nos  termos do art.  485, III,  do CPC, por
abandono da causa pelo autor.

Em suas razões recursais (fls. 93/100), o apelante sustenta que é
imprescindível que se realize a intimação pessoal do autor, que pode ocorrer
inclusive por edital, nos casos em que não é possível sua localização, para que
se proceda a extinção do feito por abandono. 

Defende, ainda, ser necessário o requerimento expresso da parte
demandada, nos termos da Súmula nº 240 do Superior Tribunal de Justiça, o
que não ocorreu nos autos. Ao final, pugna pela reforma da sentença, com sua
consequente intimação para dar andamento ao processo. 

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
opinou pelo provimento do apelo (fls. 115/116).

É o relatório. 

VOTO.

Primeiramente,  cumpre  registrar  que,  tendo  a  decisão  sido
publicada quando da vigência do Novo Código de Processo Civil, com base
nos  requisitos  de  admissibilidade  deste  deve  ser  realizado  o  juízo  de
conhecimento do apelo. Assim sendo, uma vez preenchidos os pressupostos de
admissibilidade recursal, conheço da apelação, passando à apreciação de seus
argumentos.

Como visto  do  relato  acima,  insurge-se  o  apelante  contra  o
decisum a quo que extinguiu o processo sem resolução do mérito, com base no
art. 485, III, e § 1º, do Novo Código de Processo Civil. Para tanto, alegou que
não  foi  intimado  pessoalmente  para  se  manifestar  se  tinha  interesse  na
continuidade  da  ação,  bem  como  que  não  houve  requerimento  da  parte
demandada, contrariando o teor da Súmula nº 240 do Superior Tribunal de
Justiça. Sem razão, contudo.

Compulsando  o  caderno  processual,  observa-se  que  a  parte
autora  foi  intimada  através  do  Diário  Oficial  (fls.  84)  para  apresentar  o
documento  solicitado  pela  magistrada.  Todavia,  não  apresentou  nenhuma
manifestação (fls. 86). 

Ato contínuo, os autos ficaram sobrestados pelo prazo de 30
(trinta) dias, aguardando o seu pronunciamento. Após, foi determinada a sua
intimação pessoal para, no prazo de cinco dias, juntar aos autos o documento
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exigido, sob pena de extinção do processo por abandono (fls. 87).

No entanto, segundo a certidão do oficial de justiça exarada aos
autos (fls. 90v.), o autor deixou de ser intimado por não ter sido localizado no
endereço indicado na exordial, tendo vários moradores informado desconhecer
o Sr. Severino. 

Diante  desse  cenário,  foi  prolatada  sentença  de  extinção  do
processo sem resolução de mérito.

Ora,  na  hipótese,  verifica-se  que  a  juíza  procedeu  em plena
conformidade com as  normas do  Código de Processo Civil,  bem como de
acordo  com  o  entendimento  jurisprudencial  dominante.  Houve  diversos
impulsionamentos judiciais no sentido de que a parte autora procedesse com
uma atuação processual  eficaz,  evitando a extinção do feito,  porém,  como
visto,  o  promovente  quedou-se  inerte,  não  cuidando,  inclusive,  de  manter
atualizado o seu endereço para fins de futuras intimações. 

Com efeito, é dever da parte atualizar seu endereço, sendo, caso
contrário,  consideradas  válidas  as  intimações  realizadas  no  endereço
informado em sede de exordial, nos termos dispostos no artigo 274, parágrafo
único, do Novo Diploma Processual Civil, senão vejamos:

“Art.  274.  Não  dispondo  a  lei  de  outro  modo,  as
intimações  serão  feitas  às  partes,  aos  seus
representantes legais,  aos advogados e aos demais
sujeitos do processo pelo correio ou, se presentes em
cartório,  diretamente  pelo  escrivão  ou  chefe  de
secretaria.
Parágrafo único. Presumem-se válidas as intimações
dirigidas ao endereço constante dos autos, ainda que
não  recebidas  pessoalmente  pelo  interessado,  se  a
modificação temporária ou definitiva não tiver sido
devidamente comunicada ao juízo, fluindo os prazos
a  partir  da  juntada  aos  autos  do  comprovante  de
entrega da correspondência no primitivo endereço.”

Nesse  contexto,  reputo  válida  a  intimação  pessoal  do  autor,
através de oficial de justiça, que se dirigiu ao endereço informado na petição
inicial, posto que o mesmo não fora atualizado por sua própria desídia.

A propósito, trago à baila precedentes desta Corte e do Tribunal
da Cidadania:

“RECURSO  ESPECIAL.  PROCESSUAL  CIVIL
(CPC/73).  AÇÃO  ANULATÓRIA  DE  LOCAÇÃO.
VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA.
QUALIFICAÇÃO  DAS  PARTES.  REFORMA  DO
JULGADO.  INVIABILIDADE.  INCIDÊNCIA  DO
ENUNCIADO  Nº  7/STJ.  INTIMAÇÃO  PARA  A
COMPLEMENTAÇÃO  DAS  DESPESAS
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PROCESSUAIS.  EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO  DO  MÉRITO.  INTIMAÇÃO
PESSOAL.  DESNECESSIDADE.  VALIDADE  DA
INTIMAÇÃO PESSOAL. ENDEREÇO FORNECIDO
PELA  AUTORA  NA  INICIAL.  AUSÊNCIA  DE
INFORMAÇÃO  AO  JUÍZO  DE  EVENTUAL
MUDANÇA. 1. Inexistência de maltrato ao art. 535
do CPC quando o acórdão recorrido, ainda que de
forma  sucinta,  aprecia  com  clareza  as  questões
essenciais  ao  julgamento  da  lide.  2.  Rever  as
conclusões  do  acórdão  recorrido  acerca  da
necessidade  de  nova  qualificação  das  partes
demandaria o reexame de matéria fático-probatória,
o que é vedado em sede de Recurso Especial,  nos
termos do Enunciado nº 7 do Superior Tribunal de
Justiça. 3. Desnecessidade de intimação pessoal do
autor para extinção do processo, sem resolução do
mérito, por ausência de complementação das custas
iniciais.  4.  Validade  da  intimação  da  autora,
promovida no endereço declinado por ela nos autos,
para extinguir o processo por abandono de causa,
porquanto a parte e  seu patrono são responsáveis
pela  atualização  do  endereço  para  o  qual  sejam
dirigidas  as  intimações  necessárias,  devendo
suportar  os  efeitos  decorrentes  de  sua  desídia.  5.
RECURSO  ESPECIAL  PROVIDO.”  (STJ;  REsp
1.677.272;  Proc.  2014/0160403-1;  RS;  Terceira
Turma; Rel.  Min. Paulo de Tarso Sanseverino; DJE
31/10/2017) – (grifo nosso).

E,

“ APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. EXTINÇÃO DO
PROCESSO.  ABANDONO  DE  CAUSA.
CONFIGURAÇÃO.  INTIMAÇÃO  DO CAUSÍDICO
PARA  DAR  PROSSEGUIMENTO  AO  FEITO.
DESNECESSIDADE.  INTIMAÇÃO  PESSOAL  DA
PARTE  AUTORA  PARA  SE  MANIFESTAR  NO
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS. ART. 485, §1º, CPC.
MUDANÇA DE ENDEREÇO. DESÍDIA AUTORAL
EM  COMUNICAR  AO  JUÍZO.  APLICAÇÃO  DO
ART.  274,  PARÁGRAFO  ÚNICO,  DO  CPC.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO. DESPROVIMENTO
DO RECURSO. Configura-se o abandono da causa
quando  a  parte  deixa  de  promover  os  atos  e
diligências que lhe competir por período superior a
30  dias,  precedendo  à  extinção  do  processo,  a
intimação pessoal,  sem êxito,  para cumprir a  falta
em 05 (cinco) dias. “Conforme preceitua o art. 485,
§1º, do Novo Código de Processo Civil, a extinção do
feito por abandono de causa, presume a intimação
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pessoal da parte, para dar andamento ao feito, sendo
desnecessária  a  intimação  do  advogado”1.
“Presumem-se  válidas  as  intimações  dirigidas  ao
endereço  constante  dos  autos,  ainda  que  não
recebidas  pessoalmente  pelo  interessado,  se  a
modificação temporária ou definitiva não tiver sido
devidamente comunicada ao juízo, fluindo os prazos
a  partir  da  juntada  aos  autos  do  comprovante  de
entrega da correspondência no primitivo endereço”
(Art.  274,  parágrafo  único,  do  CPC).  (TJPB;  APL
0006016-89.2013.815.0011;  Quarta  Câmara
Especializada Cível;  Rel. Des. João Alves da Silva;
DJPB 19/10/2017; Pág. 15).

Desse modo, correta foi a aplicação do art. 485, III e § 1º, do
Novo Código de Processo Civil, que estabelece:

“Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:
(...)
III - por não promover os atos e diligências que lhe
incumbir,  o  autor  abandonar a causa por mais  de
trinta (30) dias;
(...)
§1º  Nas  hipóteses  descritas  nos  incisos  II  e  III,  a
parte será intimada pessoalmente para suprir a falta
no prazo de 5(cinco) dias.”

Logo, andou bem a magistrada sentenciante ao extinguir o feito,
diante da inércia processual do apelante. A legislação processual autoriza o
juiz a declarar a extinção do processo sem exame de mérito, sob o fundamento
de  que  a  inércia  de  alguns  litigantes  não  pode  se  sobrepor  à  garantia  da
efetividade da tutela jurisdicional. 

Nesse sentido:

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM
RECURSO  ESPECIAL.  PROCESSUAL  CIVIL.
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. EXTINÇÃO DO
PROCESSO  POR  ABANDONO.  INTIMAÇÃO
PESSOAL DA PARTE AUTORA. ART. 267, III, § 1º
DO CPC. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Tendo a parte autora sido intimada pessoalmente
para dar andamento ao feito, nos termos do art. 267,
III, § 1°, do CPC, não há óbice para a extinção do
processo por abandono da causa.
Precedentes.
2.  Agravo  regimental  desprovido”.  (STJ,  AgRg  no
AREsp  671.718/RS,  Rel.  Ministro  MARCO
AURÉLIO  BELLIZZE,  TERCEIRA  TURMA,
julgado  em  18/06/2015,  DJe  26/06/2015)  -  (grifo
nosso).
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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  BUSCA  E
APREENSÃO-  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO.
ABANDONO  DA CAUSA.  AUTOR  INTIMADO.
NÃO  COMPARECIMENTO.  DESÍDIA.
DESNECESSIDADE  DE  INTIMAÇÃO  DO
ADVOGADO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO
IMPROVIDO.  Intimado pessoalmente o autor para
dar andamento no processo conforme dispõe o art.
485,  §  1º  do  CPC,  deixar  transcorrer  in  albis  o
prazo,  caracteriza  desídia  do  autor  e  impõe-se  a
extinção por  abandono. “Para a extinção da ação
por  abandono da  causa,  é  necessária  a  intimação
pessoal  da  parte  autora,  sendo  descabida  a
intimação de seu advogado. Incidência da Súmula n.
83/STJ”.  (EDcl  no  AgRg  no  AREsp  205.965/MA,
Rel.  Ministro  JOÃO  OTÁVIO  DE  NORONHA,
TERCEIRA TURMA,  julgado  em  04/02/2016,  DJe
19/02/2016).  (TJMT;  APL 164490/2016;  Canarana;
Relª  Desª  Nilza  Maria  Pôssas  de  Carvalho;  Julg.
04/04/2017;  DJMT  17/04/2017;  Pág.  15)  -  (grifo
nosso).

Ademais,  ressalte-se  que  o  entendimento  sumulado  pelo
Superior Tribunal de Justiça no sentido de que “a extinção do processo, por
abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu” (Súmula nº
240  do  STJ),  somente  é  aplicável  quando  se  verificar  a  ocorrência  de
triangularização  processual,  ou  seja,  quando  a  parte  promovida  tiver  sido
regularmente citada e integrar a lide, o que não ocorreu no presente caso. 

A propósito,  confira-se  julgado  deste  Tribunal  e  da  própria
Corte Superior:

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM
RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  DE  BUSCA  E
APREENSÃO.  AR  RECEBIDO  PELO
REPRESENTANTE  LEGAL.  FUNDAMENTO  NÃO
ATACADO  PELAS  RAZÕES  DO  RECURSO
ESPECIAL. SÚMULA N° 283 DO STF. EXTINÇÃO
DO PROCESSO POR ABANDONO. ART. 267, III, §
1°,  DO  CPC.  SÚMULA  N°  240/STJ.
INAPLICABILIDADE.  INTIMAÇÃO  PESSOAL DO
AUTOR.  SÚMULA  N°  7  DO  STJ.  NÃO
PROVIMENTO.
1.  É  inadmissível  o  recurso  especial  que  não
impugna  os  fundamentos  do  acórdão  recorrido,
suficientes, por si só, à manutenção da conclusão a
que chegou o Tribunal de origem (enunciado n° 283
da Súmula do STF).
2. Verificando que o autor abandonou a causa por
mais de 30 (trinta) dias, permanecendo inerte após

Apelação Cível nº 0027854-59.2011.815.0011 6

http://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=NCPC,%20art.%20485&sid=4f5c5a53.60ccb939.0.0#JD_NCPCart485
http://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=NCPC,%20art.%20485&sid=4f5c5a53.60ccb939.0.0#JD_NCPCart485


ter  sido  devidamente  intimado,  o  juiz  ordenará  o
arquivamento  dos autos,  declarando a extinção do
processo, nos termos do art. 267, III, § 1°, do CPC.
3.  É  inaplicável,  na  presente  hipótese,  o  teor  da
Súmula  n°  240  desta  Corte,  uma  vez  que  não  foi
instaurada a relação processual, diante da ausência
de citação do réu.
4. Rever o entendimento do Tribunal de origem, que
afirmou ter sido a parte intimada pessoalmente para
movimentar  o  feito,  bem  como  o  seu  procurador,
demandaria reexame de matéria fática dos autos, o
que encontra óbice na Súmula n° 7 do STJ.
5. Agravo regimental a que se nega provimento”.
(STJ,  AgRg  no  AREsp  645.591/PR,  Rel.  Ministra
MARIA ISABEL GALLOTTI,  QUARTA TURMA,
julgado em 05/03/2015, DJe 18/03/2015). 

E,

APELAÇÃO  CÍVEL.  ABANDONO  DA  CAUSA.
INTIMAÇÃO  PESSOAL  DO  AUTOR.  MUDANÇA
DE ENDEREÇO SEM COMUNICAÇÃO AO JUÍZO.
EXTINÇÃO  DO  PROCESSO.  AUSÊNCIA  DE
REQUERIMENTO  DO  RÉU.  DESNECESSIDADE.
PROMOVIDO  AINDA  NÃO  CITADO.
INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 240 DO STJ.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO DO RECURSO.  A extinção do
processo em face do abandono de causa pelo Autor
(art. 485, inc. III, do NCPC) pressupõe a intimação
pessoal  da  parte,  para  que  pratique  o  ato  em  5
(cinco) dias (art.  485, §1º, do NCPC). À época da
intimação pessoal  estava em vigor  o CPC/73,  que
exigia a intimação pessoal para a parte impulsionar
o processo em 48 (quarenta e oito) horas (art. 267,
§1º,  CPC/73).  Logo,  a  exigência  foi  cumprida
corretamente. Não tendo o réu integrado a relação
processual, não se aplica a Súmula nº 240 do STJ,
que exige o requerimento do Réu para extinção do
feito,  no  caso  de  abandono  da  causa  pelo  Autor.
(TJPB;  APL  0019333-04.2006.815.0011;  Primeira
Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Leandro dos
Santos; DJPB 18/05/2017; Pág. 10).    

Acrescento, por fim, que, em tempos em que se fala de índice
de congestionamento de processos, indicador administrativo utilizado para a
aferir a produtividade judiciária, não se mostra razoável permitir a eternização
do  processo,  mormente  quando  é  o próprio  autor  quem  se  mostra
desinteressada no feito.

Por  essas  razões,  NEGO  PROVIMENTO  ao  recurso  de
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apelação, mantendo-se incólume a sentença vergastada. 

Presidiu a sessão o Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.
Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Carlos Eduardo Leite Lisboa, juiz
convocado com jurisdição plena, em substituição ao Des. Oswaldo Trigueiro
do Valle Filho, o Exmo.  Des. Luís Silvio Ramalho Júnior  e o Exmo. Des.
Abraham  Lincoln  da  Cunha  Ramos.  Presente  ao  julgamento,  o  Exm.
Dr.Valberto Cosme de Lira, Procurador de Justiça. Sala de Sessões da Segunda
Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João
Pessoa, 05 de dezembro de 2017.

Carlos Eduardo Leite Lisboa
    Juiz Convocado Relator
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